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Praça Naomar Alcântara, 41, Centro — Maetinga — Bahia  
CEP 46.255-000 Telefone: (77) 3472-2137 

      DECRETO Nº 84/2025  

 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo 
comissionado de diretora de planejamento” 

 

O PREFEITO DE MAETINGA – ESTADO DA BAHIA, SERGIO BARROS MOREIRA, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidos, em especial ao art. 58, inc. I da Lei Orgânica do Município de 
Maetinga,  

DECRETA 

 

Art.1º Fica EXONERADA de seus serviços profissionais na função de “DIRETORA DE PLANEJAMENTO”, a 
servidora comissionada NÁDIA LIMA MOREIRA, inscrita no RG sob nº 15072484-58 emitido pela SSP/BA e no 
CPF/MF nº 068.354.035-19, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Poder Executivo 
municipal. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir do dia 
01/01/2025, revogando as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Encaminhe-se ao departamento pessoal para as providências de estilo. 

 

      Maetinga-BA 06 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

SERGIO BARROS MOREIRA 

Prefeito Municipal de Maetinga-BA 
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